
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete do Ver. Paulo Martins

2{6 / 2025
ENlENDA NIODIFICATIVA N'
CONIPLEME\TAR N' 0049/2025

12025 AO PROJETO DE LEI

"ModiÍica o Anexo 3.4, do Projeto de Lei
Complementar n' 0049/2005, para excluir as

poligonais descritas no parágrafo único do

ârtigo l' da classiÍicação de Zona de

Preservação do Patrimônio Cultural (ZPC 2) e,

na sequência, modilica o Anexo 3.3 para incluí-
las na como Zona, d,e Intensificação (ZlN l).
conforme as mesmas poligonais
georreferenciadas."

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZAAPROVA:

Art. lo Fica alterado o Anexo 3.4 do Projeto de Lei Complementar n' 0049,/2025 ' para cxcluir

da classificação de Zona de Preservaçâo do Patrimônio Cultural (ZPC 21, a área integrantc

nas poligonais delimitadas pelas descrições georreferenciadas constantes no parágrafo único

d€ste artigo. mantendo-se inalteradas as demais delimitações previstas no referido Anexo.

Parágrafo único. A poligonal e delimitada por vértices em Coordenadas UTM, Zona 24S'

Datum SIRCAS 2000. O perímetro inicia-se no Vl, coordenadas E 553.491,833 m e N

9.588.807.602 m. nas proximidades da Avenida Almirante Barroso. Segue no sentido Leste'

até encôntrâr o V2, coordenadas E 553.513,562 m e N 9.588.807,649 m. Segue no sentido

Sul. até encontrar o V3. coordenadas E 553.513.467 m e N 9.588.798,631 m. Segue no

sentido Oeste. até encontrar o V4, coordenadas E 553.499,549 m eN 9.588.799'199 m Segue

no sentido Sul. até encontrar o V5, coordenadas E 553.499,334 m e N 9.588.768,483 m.

Seguc no sentido Leste, até encontrar o V6, coordenadas E 553-535.622 m e N 9.588.766,250

m. Seguc no sentido Sul, na Rua Senador Almino. até encontrar o V7' coordenadas E

553.534,378 m e N 9.588.755.492 m. Segue no sentido Oeste, naAvenida Almirante Barroso.

até encontrar o V8, coordenadas E 553.493,933 m e N 9.588.750.493 m. Segue no sentido
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NoÍe. ate encontrar o V9. coordenadas E 553.494,579 m e N 9.588.792.358 m. Segue no

sentido Oeste. até encontrar o Vl0, coordenadas E 553.491,686 m e N 9.588.792,477 m.

Segue no sentido NoÍe, até encontrar o Vl (ponto inicial), coordenadas E 553.491,833 m e

N 9.588.807.602 m. totalizando uma área de 0.09 ha.

Àrt. 2' Fica altcrado o Anexo 3.3 do Proieto de Lei Complemcntar n' 0049/2025. para

classihcar como Zona de lntensificação (ZIN I ) a área integrante nas poligonais delimitadas

pelas descrições georreferenciadas constantes no parágrafo único deste artigo, mantendo-se

inalteradas as demais delimitações previstas no referido Anexo.

Art. 3' Esta emenda. após aprovada, será incorporada ao texto do Projeto de Lei

Complementar no 0049 12025.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNTCIPAL DE FORTALEZA.
EM DE DE2O25,

VER. PAU MARTINS
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A presente Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar n'0M9/2025 tem

por finalidade incluir na Zona de Intensificação (ZIN l) a iirea poligonal descrita no proielo
de emenda modihcativa supra, em consonância com os objetivos e diretnzes estabelecidos

no próprio texto do Projeto de Lei.

ConÍbrme art. 500. a Zona de Preserv'ação do Patrimônio Cultural (ZPC 2) - Praia de

Iracema corresponde a porçâo do território que abriga locais de relevante importância para a

história. memória e cultura de Foúaleza. cuja preservaçào e conscrvaçào são indispensáveis.

destacando-se por sua ambiência associada à arquitetura tradicional fortalezensc.

A Zona de Intensificação I (ZIN I ), por sua vez, nos teÍÍnos do an. 370. corresponde

a porções do territóno que apresentam melhores indicadores socioeconômicos. baixa

r'ulnerabilidade ambiental e adensamenlo consolidado ou em consolidação, onde a

intensilicação do uso do solo está condicionada à capacidade dos sistemas urbanos exrstentes.

A área objeto da emenda apresenta exatamente essas características, o seu entomo

apresenta atividades comerciais, industriais leves e serviços, típicos de zonas produtivas.

Caracteriza-se também pela proximidade direta com via estruturante (Av. Almirante Barroso),

quc comporta fluxo logistico. A classificação ZPC 2.1 é vinculada à preservaçào de valores

culturais, paisagisticos ou históricos específicos. Contudo, no local indicado não há

elementos fisicos, arquitetônicos ou arqueológicos visíveis que justifiquem a manutenção

deste cnquadramento.

Dessa lbrma, a inclusão da referida área como ZIN I está plenamente alinhada aos

criterios e objetivos do Plano Diretor Participativo e Sustentável de Fonaleza, configurando

medida de coerência técnica e urbanística que visa otimizar o uso da infiaestrutura existente,

estimular a diversidade de usos e contribuir para o desenvolvimento equilibrado da ctdade.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNTCIPAL DE FORTALEZA.
EM DE DE2O25.

VER. PA () ARTIN S
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